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PÓS-GRADUAÇÃO MÉDICA 

2026.1 

 
EDITAL E REGULAMENTO DE BOLSAS DE ESTUDOSPÓS-GRADUAÇÃO MÉDICA Turmas 2026.1 
 
A MEDBRASIL DE CIENCIAS MÉDICAS - INSTITUTO DE APOIO E PROMOCAO DE ENSINO MÉDICO NO 
ESTADO DE SAO PAULO - ETICA E PROFISSIONALISMO - Fundação Pedro Leopoldo | Registro MEC nº 4218, 
em parceria com o INSTITUTO BENEFICENTE 
AMBULATORIAL DE ATENDIMENTO MÉDICO GRATUITO NA CIDADE DE SAO PAULO– IABAMG-SP, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, torna pública a presente Política e Regulamento de Bolsas de 
Estudos, destinada aos cursos de Pós-Graduação Médica lato sensu, conforme condições a seguir descritas. 

1. VALOR INTEGRAL DO CURSO 

 
O valor sem qualquer bolsa de estudos é de R$ 154.672,82. 

2. POLÍTICA DE BOLSAS – TURMAS 2026.1 

 
Em 2025, o IABAMG-SP firmou parceria com a MEDBRASIL, com o objetivo de ampliar o acesso à educação 
médica de excelência no país. Como resultado, estão sendo oferecidas bolsas de até 51,01% sobre o valor 
integral da mensalidade dos cursos de pós-graduação médica lato sensu. 
 
Condições: 
• Bolsa de 51,01% sobre o valor integral; 
• Benefício de pontualidade, válido exclusivamente para pagamentos realizados até a data de vencimento; 
• Data de vencimento fixada no dia 10 de cada mês; 
• O valor com bolsa será aplicado diretamente no ato da matrícula, que também corresponde à primeira 
parcela; 
• O desconto será mantido durante todo o curso, desde que os pagamentos sejam realizados pontualmente. 

3. POLÍTICA DE BOLSAS – TURMAS 2026.1 

 
Matrículas realizadas de 1º de setembro a 15 de outubro de 2025: 
• Bolsa: 57,98% 
• Valor final do curso: R$ 64.961,20 
• Parcelamento: 3x de R$ 990,00 + 27x de R$ 2.296,71  
 
Matrículas realizadas de 16 de outubro a 15 de dezembro de 2025: 
• Bolsa: 51,02% 
• Valor final do curso: R$ 75.759,60 
• Parcelamento: 3x de R$ 990,00 + 27x de R$ 2.2.696,65 
 
Matrículas realizadas de 16 de dezembro de 2025 a 15 de janeiro de 2026: 
• Bolsa: 47,03% 
• Valor final do curso: R$ 81.911,61 
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• Parcelamento: 3x de R$ 990,00 + 27x de de R$ 2.923,39 
Matrículas realizadas de 16 de janeiro a 1º de fevereiro de 2026: 
• Bolsa: 45,06% 
• Valor final do curso: R$ 84.972,39 
• Parcelamento: 3x de R$ 990,00 + 27x de R$ 3.037,13 

4. MENSALIDADE COM BOLSA PADRÃO – TURMAS 2026.1 

 
Para as turmas iniciadas a partir de março de 2026, após os prazos de matrícula promocional, será aplicada a 
seguinte condição: 
• Percentual de bolsa de 30%; 
• Mensalidade de R$ 3.546,20 (30 parcelas fixas); 
• Valor total do curso R$ 106.386,00; 
• Vencimento das mensalidades no dia 10 de cada mês. 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

 
• A bolsa de estudos é pessoal, intransferível e inegociável. 
• O benefício será concedido exclusivamente às matrículas confirmadas dentro dos prazos indicados neste 
edital. 
• A perda da pontualidade nos pagamentos poderá acarretar a revogação da bolsa, com aplicação do valor 
integral proporcional do curso. 
• Em caso de desistência, aplicam-se integralmente as cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais (CPSE). 
• Os valores, prazos e percentuais de desconto poderão ser revisados anualmente, conforme política 
institucional. 
• A adesão à bolsa implica o aceite integral das condições estabelecidas neste regulamento. 
• A manutenção da bolsa está condicionada ao cumprimento das obrigações acadêmicas e financeiras por 
parte do aluno. 
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